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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA ÍtlUN|CIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÁO ELETRÔNICO NO OOO15/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 250317PEOOOí5

CONTRATO No: 00073/2025§DC

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICÍPAL OE ASSUNÇÁO E SAVOX COMERCIO E
MULTISERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente inslrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Assunção - Rua Terêza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunçâo - PB, CNPJ no 01.ô12.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, S/N - Centro - Assunçáo - PB, CPF no 089.277.044-95, Carteira de ldentidadê n" 3415193 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA - R
ANTONIO COUTINHO, 273 - CENTRO - GURJAO - PB, CNPJ n" 59.544.565/0001-82, neste ato representado por
Josê Edvan dos Santos, Brasilêiro, Casado, Empresário, residente ê domiciliado na Rua Doutor Sebastiao
Pedrosa,92, José Pinheiro - Campina Grande - PB, CPF no 007.511.554-97, CaÍteira de ldentidade n" 'Í840245
SSP-PB, doravantê simplesmentê CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato dêcorrê da licitação modalidade Pregão Eletrônico n'00015/2025, procêssada nos têrmos da Lei
Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021i Lei ComplementaÍ n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Oecreto
Municapal no 05, de 12 de JaneiÍo de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes eslão sujeitos como também às cláusulas deste contrâto.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no PE 00015/2025 - 04, de 24 de Abril de 2025,iem
por objeto: Aquisição eventual sob demanda de Materiais Esportivos diversos para atender as necessidades das
Secretarias de EducaÉo e Sec. Cultura Esporte e Lazer através da Preíeitura Municipal, conÍorme especiÍicações
do Termo de Reíerência.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas nêste inslrumento,
proposta apresêntada, especmcaçõês técnicas corespondentes, processo de licitação modalidadê Pregão
Eletrônico n" 00015/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam fâzendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcíção; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 1.638,00 (MlL E SEISCENTOS E TRINTA E OITO
REArS).
cóo. DtscRti NAçÁo ilÂRca uNlD. QUAlir. P.uN[ÁRlo P. TorAL
11 COLETE DUPLÂ FACE: COLETE DUPLA FACE COLMEIA,

UNISSEX, INDICADO PARA JOGO, TRÊINO. MODELO:
FURADINHO TAMBÉM CONHECIDO COMO COLMEIA, PROPRIA UND 42 10,50 ,I41,OO

coLA: CARECA. COMPOSTÇÁO: 100% POL|ÉSTER.
TAMANHO P.

12 O COLETE DUPLA FACE: COLETE DUPLÁ FACE
COLMEIA, UNISSEX. INDICAOO PARA: JOGO, TREINO.
MODELO: FURÂDINHO TAMBÊM CONHECIDO COMO PROPRIA UND 42 10,50 441,OO

coLMElA. GOLAj CARECA. COMPOSIÇÂO: ',t\Oo/o

POLIÉSTÊR, TAMANHO M

13 O COLETE DUPLÂ FACE: COLETÊ DUPLA FACE
COLMEIA, UNISSEX. INDICADO PARÂ: JOGO, TREINO.
I,IOOELO: FURADINHO TAMBÉM CONHECIDO COMO PROPRIA UND 42 10,50 441,00
coLMEtA. GOLÂ: CÀRECA. COMPOSTÇÃO: 100%
POLIÉSTER AMANHO G

14 COLETE PARA TRETNO CN|ES NO PESCOÇO COM
RIBANA, VARIAS CORES, oUPLA FACE, TAMANHO P. M e PROPRIA UND 30 10.50 3'15'00
o 

,,.,, 1'63g,00



CLÁUSULA QUARTA. Do REÀ,USTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÉo e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderáo sofrer
rêajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a oconência da anualidâde.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo diwbação do índice de reaiustamento, o Contrutante pagará ao Contratado a
importância calculadâ pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sêja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado â apresêntar memória de cálculo Íeferente ao
reajustamenlo de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍrêr.
Nas aferições Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dô qualqusr Íorma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausôncia de pÍevisão legal quanto ao índice substituto, as partss elegerão novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê têrmo aditivo.
O registro da variaÉo do valor contratual para Íazer lace ao reajuste de preços poderá ser rôalizado por simplôs
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de rêstabelecimento do equilÍbrio econômico-Ínanceiro, quando Íor o caso, será
de até um mês, contado da datâ do fomecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsívêl de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 1 36, dâ Lei 14.13312'l .

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 02.060-SECRETARIA DE EDUCAÇÃo
CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
20ô0.12.361.0400.201ô - MANUT. DAS AT|V. DO OSE E OUTROS;
2Oô0.12.361.0400.2119 _ MANUTENCAO DAS ATIV.DO ENSINO FUNDAMENTAL-FEB 3O%;

2060.,I2.365.0400.2047 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL -MDE;
2Oô0.12.3ô5.0400.2122 - MANUTENCAO DAS ATIVIDAOES DO ENS. INFANTIL 3O%;

2060.12.122.0400.2097 - MANUTENÇÀO DAS ATTVIDADES DA SECRETARIA.
ELEMENTO DE DESPESA:
3,3.90.30,00.00 MATERIAL OE CONSUMO
UNIDADE GESTORA: 2o7o-SECRETARIA DE CULTURA, ESPOT. EVENTOS E LAZER
CLASSIFICAçÃO DE DESPESA:
2070.13.392.0400.2056 - MANUTENCAO OAS ATIVIOADES DA SECRETARIA
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTES DE RECURSO:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos;
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE;
540 Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências de lmpostos;

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e êm observância às normas e procedimentos adotados
peÍo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14-133121; da seguinte maneira: Em alé 30

dias após o recebimento dos produtos, aceitação da nota Ílscal, empenho, mediante a apresentação das certidôes

fiscais e relatório emitido pelo setor de compras do Municipio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrêga do objeto ora contratádo, que admite pronogação nas condiçôes e hipóteses
previstas na Lei 14-133t21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigêncÉ do piesente contrato será determinada: até o final do exêrcÍcio financeilo de 2025, considerada da data

de s-ua assinaiura; podêndo ser pronogada, nas hipóteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA oITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamênto relativo ao fomecimento efetivamente íealizado, de acoÍdo com as respectives cláusulas

do presente mntrato;
b - Éroporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;

c - Noiificar o Contratâdo sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à qualidade de produto fornecido,

exercendo a mais ampla e 
"omplet" 

hscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais;
d - Designar reiresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estãbelecidos

n" norrã vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades rslacionadas à



fiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamentô, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da Íiscalizaçâo com infoÍmações pertinentes a essa atribuição;
e.- Observar, em compatibilidade com o ob.leto deste contrato, as disposiçõss dos Arts. 1.15 a 123 da Lei
14.133121.

CLÁUSULA NONA. OAS OBRIGAçÓES DO CONTRATADO:
a ' Executar devidamente o fornecimento descÍito na cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-sê por lodos os ônus e obrigações conceÍnentes à lêgislagão Íscâ|, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando dâ execução do contrato, que o
represente intêgralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizagão do ContÍatante devendo prestar os inÍormos e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Conlratante ou a terceiros, decorÍentes ds sua culpa
ou dolo na execução do contrato, náo sxcluindo ou reduzindo essa responsabilidads a Íscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parle, o objeto deste instrumento, sêm o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes
de habilitaçáo e qualilicação exigidas no respectivo processo licitatóÍio, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as rêservas de caços previstas em outras normas especÍÍicas, ao longo de
toda â execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reseNa de cargos, com a indicação dos empregados que preênchêrem as reÍeridas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contÍato, âs disposiçõês dos Arts. '115 a 123 da Lei
14.133t?1i
j- O objeto da presente licitação será requisilado de forma parcelada, conforme a demanda e as entregas doverão
obedecer aos seguintes crilénos: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as necessidades, os Pedidos de
Compra, contendo as quantidades, local da sntrega e as condiçóes de instalação, devendo a smprêsa
Íomecedora promover a mediçáo do espaço/área para deÍinir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquêr
irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena
de sujeitaÍ-se a aplicação das multas ou rescisão nos termos lagais. 3. A empresa fomecedora obÍiga-se a
entregar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitido o acúmulo de
pedidos para entrega posterior.4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da
entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovaçáo dar-
se-á âtravés de aposiçâo de carimbo próprio em qualquer espaço da nota Íiscal. 5. Na hipótese de conÍirmaÉo de
defeitos ou divergências quanlo às características dos produtos contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco)
dias corridos para a sua substituiçáo, vedada a aplicaçáo de qualquer penalidade durantê êsse perÍodo. 6. Caso
seja constatada diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinm)
dias, com inÍcio a partir da notiÍicaçáo.7. As entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compra. CorÍendo poÍ conta da empresa conlratada todas as despesas de transpoÍte,
embalagem, tribulos, encargos trabalhistas e previdenciários deconentes. .

CLÂUSULA DÉGIÍIIA. DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato podsrá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateÍalmente pelo Contratante ou por acoÍdo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, oconerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. í37 a
139, todos da Lei 14.133/21.
Nas altêragões unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do At1. 124, da Lei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras,
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

cLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condigões de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçÕes pâra receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratâdo seíá responsabilizado administÍativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei 14-133121 e seráo aplicadas, na foÍma, condiçÕes,
rêgras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicâda exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,



quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas prevÉtas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas iníraçÕes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando náo se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsáve, pelàs infrcções âdmin,stral,yâs prêyistas nos jncisos V,1,, lX, X, Xl ê Xll do
caput do referido Art. '155, bem como pelas inÍragóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
capul do mesmo artigo que justiÍquem a imposição de penalidade mais grave quê a sançáo referida no § 4o do
refêrido Art. 156; f - aplicação cumulada de oulras sançôes previstas na Lei '14.133121 .

Se o valor da multâ ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primsira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
.jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte.

cLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÂo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumênto, e desde que o Contratado náo
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida â compensação financeira, devida desde a data
limite fixada pere o pagamento até a data correspondentê ao efêtivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = númêro de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I -
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do reíerido índice estabelecido para a
compensaçáo financeira venha â ser extinto ou dê gualguer formâ náo possá mâis ser utilizado, será adotado, em
substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entâo em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES PERTINENTES À TGpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteçâo dê Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentementê de declaraÇáo ou de aceilação êxpressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidadês que justificaram sêu acesso e de acordo
com a boa-Íé ê com os princípios do Art. 6o, da Lei 1 3.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de quaíquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsâbilidadês dêconentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo
Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante podeÍá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contrâtado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável mediante justiÍcaliva, quaisquêÍ
inÍormações acerca dos dados pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Arl. 15, é dever do Contrátado eliminá-los, com exceÉo das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver neces§idade de guarda de
documentação para Ílns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
ênquanto não prescritas essas obrigaçôes.
j- Os bancos de dados íormados a partir da execugão do objêto desta contrato, notadamente aqueles que se
proponham a arnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamêntos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizagão, em caso de êventuais omissÕes, desvios ou

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editãdas na Íorma da LGPD.



CLÁUSULA oÉcIMA QUINTA. Do FoRo:
Para dirimir as questões deconentês deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá

E, por estarêm de plêno acordo, foi lavrâdo o prBsente contato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

AssunÉo - PB, 08 de Maio de 2025.

PELO CONTRATANTE

tl 2 - t6ô. 43 -ll
WAGNER FELIPE DE OLIVEI
Preíeito
089.277 .U4-95

VILAR

gub
OooRnto õiÕ.do diait kmnr.

orü: rtr/05n02s oe34ír{roo
wíiÍrê!. 6 niD.r/r/cidr.iri.tov-bt

tCt.5i 14-A SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA
JOSE EDVAN DOS SANTOS
007.511.554-97

PELO CONTRATADO


